
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Conselho de Ensino

Resolução 7/2026 - CONEN/DIREN/CEFET/RJ, de 14 de maio de 2026

Aprova a proposta de Resolução

que dispõe sobre caso omisso de

transferência interna, e dá outras

providências. 

A Presidente do Conselho de Ensino do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da

Fonseca, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho de Ensino, em sua 2ª

Sessão Ordinária de 06 de maio de 2026.

Considerando a solicitação de transferência do discente Lucas Gabriel Pimentel Morolli, do curso de

Engenharia Mecânica da unidade Angra dos Reis, e a caracterização de caso omisso de transferência

interna, caracterizado pelo processo nº 23063.000704/2026-91 no âmbito do Sistema CEFET/RJ;

Considerando ainda, a apreciação e as deliberações do referido conselho  sobre a matéria;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1°Art. 1°. Transferir o aluno Lucas Gabriel Pimentel Morolli para o curso de Engenharia Mecânica da

unidade Maracanã.

Art. 2°Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

       Dayse Pastore Haime       Dayse Pastore Haime

                     Presidente do Conen                 

                            

             Maurício Saldanha Motta             Maurício Saldanha Motta

                 Diretor Geral do Cefet/RJ
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